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APOSTILAMENTO

 
 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO EX OFFICIO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONVÊNIO
 
 

1. Tendo em vista a Nota Técnica nº 190/2020/CGAO/DERU/SMDRU-MDR 2859960,
referente à análise da prorrogação da vigência dos instrumentos celebrados no âmbito desta Secretaria,
com base na Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, prorrogo de o�cio o prazo de
vigência, por mais por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, no caso dos convênios
cujo objeto seja equipamento, e que não tenham recebido a totalidade dos recursos acordados,
mantendo-se os 60 dias para prestação de contas.

2. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas.

 
 

TIAGO PONTES QUEIROZ
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Tiago Pontes Queiroz, Secretário(a) Nacional de
Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, em 03/12/2020, às 19:22, com fundamento no
art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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